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RESOLUÇÃO Nº. 14/2022 
 
 

Súmula:  Declara Luto Oficial na 
Câmara Municipal de Foz 
do Jordão-PR. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas, resolve: 
 

CONSIDERANDO o Falecimento do Cabo Ricieri Chagas tinha 48 anos, natural de 
Campo Mourão. Ingressou na PMPR em 26 de setembro de 1995. Deixou esposa e um 
casal de filhos. Atuou no 16º Batalhão de Polícia Militar em Guarapuava-PR e no Batalhão 
de Polícia de Fronteira (BPFRON). No 16º BPM atuou nos extintos GOE (Grupo de 
Operações Especiais) e TMA (Tático Móvel Auto), além da ROTAM e Pelotão de Trânsito. 
Dedicou seu trabalho por cerca de 15 anos ao Pelotão de Choque do 16° BPM. Teve uma 
carreira exemplar e extremamente operacional. É reconhecido em todo o País por ter 
brilhantemente representado a PMPR na Força Nacional. Ostentava com honra o brevê do 
CCDC (Curso de Controle de Distúrbios Civis) em seu peito. 

CONSIDERANDO o Decreto do Governador Carlos Massa Ratinho Junior, que 
decretou luto oficial de três dias em todo o Estado pela morte do cabo da Polícia Militar do 
Paraná (PMPR) Ricieri Chagas. Onde a homenagem entrou em vigor neste sábado (23), 
data da morte do policial militar. 

CONSIDERANDO o Ofício nº. 49/2022, de autoria do Vereador e Policial da 
Reserva Douglas Antunes Moreira. 

 
RESOLVE; 

 
 
 Art. 1º - Declarar Luto Oficial por 03 (três) dias, a contar do dia 23/04/2022 até dia 
25/04/2022. 

§ 1º - Durante o período de luto oficial determinado por esta resolução, a bandeira 
municipal ficará hasteada à meio mastro no Poder Legislativo de Foz do Jordão – PR. 
 Art. 2º - Suspender a Décima Sessão do Primeiro Período Legislativo Ordinário de 
2022, que aconteceria conforme Regimento Interno no dia 25/04/2022 às 18h00min. 
 Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão-PR, em 25 de Abril de 2022. 

 
 
 
 

_____________________________________ 
ANTÔNIO DOS SANTOS 

Presidente 
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